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Rcgulamcnta as corridas de ruas na Cidade de
Cascavel e da dá ouüas ptovidências.

Â Câmara llíunicipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprova:

Art. 10 Os eveotos esportivos, na modalidade de corrida dc tua, a scrcm rcalizados
na cidade de Cascavel devetão respcitar as dircttizcs cstabelecidas nesta ler e serà<;

vrabdizados por mcio dc parccrias entre a Secretaria l\.{unicipal de Culrura e Esporte e

segmcntos cspccializados da iniciativa privada ou pessoas jurídicas de drreito público, de

naturezâ esportiva.

A:t.2o Patl a tcaüzação dn corrida «lc rua, a cmpresa ou entidade organizadora devetá
rcqucrcr autorização à Secretaria N{urucipal de Cultura e Esporte, com antecedência de, no
míntrno 90 (noventa) dias da data desejada pa'a a rerlizacào do evento, dcvcndo o rcfctidr.r
requerimento conter:

I - data, hora e local do evento;
II - local de latgada e chegada;

III - ptojeto técnico do cvcl.rto, com objctrvos e justi{icativas;

IV - rcgulamcnto da prova, no qual clel-etá constar, obrigatoriamente, o termo de
responsabi.lidade pessoa jurídica, assinado pelo seu sócio administtador bem como scu

otganizador;
VI - âPrcscntar iunto com «rs demais documentos, um seguro adeta.

§ 1" O projet<-r tócnico, prcvisto no inciso III deste artigo, devetá set elaborado e

assinado, obÍigatoriâmente, por ptofissional de educação física, der.idamente regisuado na
entidade profi ssional competente.

§ 2" Â Scctctaria Municipal dc Cultura c Esporte, errritirá parecer, autorizando <;u nào
a corrida de rua, em ató 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento de
autoÍização.

§ 3" Empresas quc nào tenham sua scde localizada na cidade de Cascar.el-Pr, devcrá
acresceÍ nos documenros já citados, um arestado de capacidade túcnicr.

Art 3'Obtida à aprovação da corrida, a empresa ou entidade organizadora deverá

cncaminhat solicitação à Companhia de Lngcnharia de Transporte c Transito - Cettrans.
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§ 1" Na solicitaçào encamilhacla a Cetüans devcrá constar:

I - autorizaçào da Secrearia N{unicipal de Cultura e Esportes

II - aptescntat alvará da Confederação de Adetismo;
III - qual o tÍâieto ptetendido a set utilizadas pclos organizadores do evento pata a

tealizaçào da prova;
IV - data da teaLização da corricla;
V - quais ruas serão fechadas;

VI - horário do fechamento e dc abcrtura das ruas.

§ 2": É de responsabilidade da Companhia <ie Engenharia de'fransporte e'lransito

- Cettras, especificât os pontos de obrigatodedade que tetão staffs, também cabcrá a Ccttras

a sua fiscalização.

§ 3' C)s orgaruzadores deverão arnda, deixar infotmado à população, pot mcio de

cones e fai.ms reÍletivas ou ouro tipo de sinaüzação, em todo o tÍâieto que será tealizado a

cordda, que as rcfctidas ruas serão fechadas para rc ização da corrida de rua, espccificando

adataeohoráritr.

I - a divulgação prevista no § 3' dcstc atigo, será fcita com antecedência de 7 (sete)

dias da data da rcalizaçào do evento.

§ 4" A divulgação do evento e do regulamento da prova, com infotmaçõcs dctalhadas

de horários e locais, também caberá as emptesas e entidadcs organizarJoras, atrar,és de página

na intemet.

Art.4" Tcnd<,r as dcr.itlas autorizações dos órgãos conrpetentes, a empresa realizadora

do evcnto dcvcrá ainda, ilformar por rneio de oficio os seguintes sepimentos:

I - Policia N{ütat;
II - Guarda I\{unicipal;
III _ SÁN{U.

Parâgrafo Unico. Para a rcaüzação dc cotridas noftlrÍlast o organizador do evento tem
a obrigatoriedade de acrescet pata seus staffs c cqüpc r1c organização, coletes reflctotes, berrl

como cones refletivos para que o pcrcurso tcnha mais scgutançâ.

Àrt 5" Fica ptoibido t rcalizaçào de concentração de largada e chegada nas

aptoximadamcntc dc hospitais, Unidade de Ptonto Âtendirnento - UPÀ, e demais urúdades

dc saúdc e cscolas.

Art 6" Entre uma corrida e outta deverá tet no mírrimo um pra dc 15 (qünzc) dias

de intervalo.
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Art 7" Âlém das regtas impostas pot esta lei, as corridas dc ruas devem atendet a

Norma n" 7, de 21 de março dc 2003 da Confederaçâo Brasilcila de Âtlctismo.

Árt 8" Á empresa organizadora quc nio cumpdr dgotosamente as cláusulas existentes

nesta lei, Frcatá proibido de rea)izar ouüo cvcntos em um prâzo de 6 (seis) nTcscs no
murucípio dc Cascavel.

Patágtafo Unico. Drrante o cvcnto, constatando alguma irregulandade no pcrcutso,
a Companhia de Engenharia de Transporte e Trânsito - Ccttrans poderá cancelar o e\:cnto.

Art 9' Dsta lei enttâ cm vigor na data de sua publicaçâ<-r oficial.

Palácio José Neves Formighicti 66" Âniversário de Cascavel

Em 6 de julho de 2C)18
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Scnhotes vereadores, â pÍoposta lcgrslativa que ota apresentâmos, tem a Íinaüdade

de regulamcntar as denominadas corritlas rle ruas que sào realizadas em nossa cidadc e

promovidas pcla iniciativa prir.ada e pela iniciativa pública. femos recebido rnuitas

reclamações de moradorcs que telatam o fato de essas corriclas screm tealizada no período
nohüno, de nào possuírcm informações corÍetâs, como por cxcmplo, os horátios que âs ruas

serão fechadas para uafego de vcÍculos, entÍe outÍos 1'áÍios tipos,
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Ou seia, essas corridas estão sendo realizadas, muitas tlelas, em horários e locais que

nào agradam a população, em espccial, quando essas corridas são realizadas na Àvcnida

Brasil. Ora, a Àvenida Brasil é a principal via de nossa cidade, e sem umâ informaçào mais

precisa dc quando, quais locais da aveuida serào fcchados, o horário da prova, provoca
prol:lcmas, pois, quantas vezes já depatamos com imptcvistos na Avenida Brasil por causa

de eventos desse porte c quc nào tivcram derida divulgaçào à população.

Nào quctcmos aqui, proibit ou criat obstáculôs pârâ â rcaüzação tle corridas de ruas

cm nossa cidade, queremos apenas tcgulamcntar csse elrento, pâÍâ que funtramelte o Podct

Público não venha a sofrcr punições devido a problemas gerados pcla falta dc uma

hscalizaçào mais eficiente,
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